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PORfARI,A N" 33.596
De 23 de agosto de 2021.

"DISPÕE SOBRE REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR"

HENRI HÂJIME SATO, Prefeito do MunicÍpio de Jandira,
usando das atribuiçóes lhe sào conferidas por lei,

CON§IDERANDO pârecer constante na folha n" 489, do processo adminístrativo
disciplina: n'03/2019 da Secretaria Municipal da Segurança Pública;

ARTTGO 1")

RESOLVE

Reintegrar ao quaúo cle servidores públicos municipais, o Sr'
DOMINGOS BELO, registÍo Funcional n" 2477, portador da cédula de
idenúdade RG. No 21.991 .908-2, com fundaÍnento no artigo 196 da Lei
Municipal n" 152, de 04 de março de 1968(Estatuto dos Funcionários
Públicos do Municipio de Jandira).

ARTIGO 20) Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaçáo'

RegistÍada em livro próprio e publicada por
no prazo legal.

no Quadro de Avisos desta Prefeitura,

FUBLIQUE-SE

Preíeito Municipal


